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RESOLUÇÃO Nº 06/2017 
 
 
                                             O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, nomeados através do Decreto nº. 

30.598/2017, datado de 02 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, 

em conformidade com o art. 13 da Lei nº. 1493/04, de 14 de maio de 2004,  

  

 

RESOLVE 
 

Art 1º- Estabelece os servidores RICARDO FRANÇA DE SOUZA como responsável 

pelo COMPREV, que tem por objetivo operacionalizar a Compensação 

Previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios 

de Previdência Social dos Servidores Públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 
Art 2º- A presente resolução, entra em vigor na data de sua assinatura, revogando 
disposições em contrário.                             
                                      

 

Araucária, 02 de janeiro de 2017. 

 

 

INES FATIMA CEZIMBRA CANTADOR                   
Presidente do Conselho Administrativo 

Fundo de Previdência Municipal de Araucária 
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